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PORTARIAS (DIRFO-GP)

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00108, de 20 de abril de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DISPENSAR o(a) servidor(a) FERNANDA FABIANO FERNANDES DOS
, TÉCNICA JUDICIÁRIA, matrícula 10919, da função comissionada de ASSISTENTE ISANTOS

(FC-01) do(a) VARA FEDERAL DE LINHARES, para a qual foi designado(a) por meio da
PORTARIA Nº JFES-PDF-2021/00015, de 22/01/2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro em Exercício

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00109, de 20 de abril de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) servidor(a) , TÉCNICOTHAILES SOUZA DE JESUS
JUDICIÁRIO, matrícula 10925, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE I (FC-01) do
(a) VARA FEDERAL DE LINHARES, em vaga decorrente da dispensa de FERNANDA
FABIANO FERNANDES DOS SANTOS, matrícula 10919.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro em Exercício

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00112, de 26 de abril de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
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JFES-BIE-2022/00062 de 27/04/22

RESOLVE:

I - ALTERAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2022/00108, de , que trata da20/04/2022
dispensa de , TÉCNICA JUDICIÁRIA,FERNANDA FABIANO FERNANDES DOS SANTOS
matrícula 10919, da função comissionada de ASSISTENTE I (FC-01) do(a) VARA FEDERAL DE
LINHARES, para fazer constar que os efeitos dar-se-ão a partir de .09/05/2022

II - ALTERAR a PORTARIA Nº JFES-PDF-2022/00109, de , que trata20/04/2022
da designação de , TÉCNICO JUDICIÁRIO, matrícula 10925,THAILES SOUZA DE JESUS
para exercer a função comissionada de ASSISTENTE I (FC-01) do(a) VARA FEDERAL DE
LINHARES, para fazer constar que os efeitos dar-se-ão a partir de .09/05/2022

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro em Exercício

PORTARIA-DIRFO-GP Nº JFES-PDF-2022/00113, de 26 de abril de 2022

O JUIZ FEDERAL DIRETOR DO FORO E CORREGEDOR PERMANENTE
DA JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

DESIGNAR o(a) servidor(a) , ANALISTAWILMAR CARREGOZI MIRANDA
JUDICIÁRIO, matrícula 10341, para exercer a função comissionada de ASSISTENTE I (FC-01) do
(a) GABINETE REMOTO, em vaga decorrente da dispensa de GERSON RABELLO PEREIRA,
matrícula 15062.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ROGERIO MOREIRA ALVES 
Juiz Federal Diretor do Foro em exercício

PORTARIAS (PGP)

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00234, de 27 de abril de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA
COMPETÊNCIA SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE ,05/04/2018
DA DIREÇÃO DO FORO.
RESOLVE:
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JFES-BIE-2022/00062 de 27/04/22

Art. 1º - , em parte, a portaria JFES-PGP-2021/00636, de ,ALTERAR 23/12/2021
remarcando, a pedido da servidora, a  de férias, do período aquisitivo , de 2ª parcela 2019/2020

, Técnico Judiciário, matrícula , lotada na 4ª Vara Federal deKLAUDIA KIEFER 10.679
Execução Fiscal, para o período de  , bem como  a 1ª12/06 a 09/07/2022 (28 dias) CONCEDER
parcela de férias do período aquisitivo  para o dia  (01 dia), nos termos do2020/2021 10/08/2022
artigo 4º, § 3º, da Resolução nº 00221/2012/CJF, publicada no DOU1, de .24/12/2012

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA-NGP Nº JFES-PGP-2022/00235, de 27 de abril de 2022

O DIRETOR DO NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS, USANDO DA COMPETÊNCIA
SUBDELEGADA PELA PORTARIA JFES-POR-2018/00022, DE , DA DIREÇÃO05/04/2018
DO FORO,

RESOLVE:

Art. 1º -  licença para tratamento da própria saúde aos servidores abaixo, conformeCONCEDER
segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

IDA LÚCIA SILVA DE ALMEIDA, Analista Judiciário, matrícula 10645, NS-
C13, lotada na SEDOD - Seção de Documentação e Divulgação, nos dias 07 e 

(2 dias); 08/04/2022
ALEXANDRA DROEBER BASÍLIO, Técnico Judiciário, matrícula 10592, NI-
C13, lotada na 4ª Vara Federal Cível, de (15 dias);20/04 a  04/05/2022
MARIANA NOLASCO MONTEIRO CARDOSO, Técnico Judiciário, matrícula 
10810, NI-B9, lotada na 2ª Vara Federal Cível, no dia (1 dia); 20/04/2022

Art. 2º -  licença médica por motivo de doença em pessoa da família à servidora CONCEDER
abaixo, conforme segue e com fulcro na Lei 8.112/90:

SÉRGIO PEREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA, Técnico Judiciário, matrícula 
10208, NI-C13, lotado na SEPROG - Seção de Projetos, Processos e Gestão 
Socioambiental, de (3 dias);18 a  20/04/2022
CARLA MISMA DE CARVALHO CONCEIÇÃO DA CUNHA, Técnico 
Judiciário, matrícula NI-A4, lotada na 1ª Vara Federal de São Mateus, no dia 

 (1 dia).18/04/2022

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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JFES-BIE-2022/00062 de 27/04/22

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

ANTÔNIO CLÁUDIO SILVA ANDRADE 
DIRETOR DE NÚCLEO EM EXERCÍCIO

PEDIDOS DE DIÁRIAS

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 27 de abril de 2022
Número do processo JFES-EOF-2021/00283

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto Alexandre Miguel

Cargo/Função do proposto Juiz Federal

Matrícula do proposto ES7007

Serviço/Atividade Pagamento de diferenças de diárias apuradas em razão de mudança da base de 
cálculo usada para desconto do auxílio-alimentação, nos anos de 2016 
(dezembro), 2017, 2018, 2019 e 2020.

Nome da entidade -

Local da entidade -

Período do afastamento -

Transporte -

Valor unitário das diárias -

Quantidade das diárias -

Adicional de Deslocamento -

Ressarcimento por uso de veículo particular -

Total das diárias pagas R$ 311,30

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação -

Dedução de auxílio transporte -

Utilização de carro oficial -

 EXTRATO DE DIÁRIAS de 27 de abril de 2022

JF
E

S
B

IE
20

22
00

06
2A

Assinado com senha por COSME LUIS DOS SANTOS.
Documento Nº: 3402124-7945 - consulta à autenticidade em
https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3402124-7945

https://linksiga.trf2.jus.br


JFES-BIE-2022/00062 de 27/04/22

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO

Número do processo JFES-EOF-2021/00283

Nome do proponente Rogerio Moreira Alves

Cargo/Função do proponente Juiz Federal/Diretor do Foro em Exercício

Nome do proposto Marcus Vinícius Figueiredo de Oliveira Costa

Cargo/Função do proposto Juiz Federal

Matrícula do proposto ES7048

Serviço/Atividade Pagamento de diferenças de diárias apuradas em razão de mudança da base de 
cálculo usada para desconto do auxílio-alimentação, nos anos de 2016 
(dezembro), 2017, 2018, 2019 e 2020.

Nome da entidade -

Local da entidade -

Período do afastamento -

Transporte -

Valor unitário das diárias -

Quantidade das diárias -

Adicional de Deslocamento -

Ressarcimento por uso de veículo particular -

Total das diárias pagas R$ 153,18

Ordenador de despesas Rogerio Moreira Alves

Dedução de auxílio-alimentação -

Dedução de auxílio transporte -

Utilização de carro oficial -

********************************* FIM *********************************

Dr. Fernando Cesar Baptista de 
Mattos 
Juiz Federal - Diretor do Foro 

Cristiene Ginaid de Souza 
Cupertino de Castro 
Diretora da Secretaria Geral

JFES-BIE-2022/00062 - Geração: 
SEDOD 

Setores responsáveis pelas informações: 
DIRFO, SAGAB-DIRFO, SG, SEGEST, SEPROG, CADM,

SEASG, NGP, SEPLO, SEPROP, SECAD 
Publicação diária na intranet 

Justiça Federal - 
Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1.877 - Monte Belo /

Vitória - ES 
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